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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 17/2026.
AUTOR: Jeferson da Silva Santos - PL
                                               
SÚMULA: ”Dispõe sobre a criação do Ponto de Atendimento do PROCON no Município de Itanhangá-MT e dá outras providências.”

O senhor Vereador Jeferson da Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o Ponto de Atendimento do PROCON no Município de Itanhangá-MT, mediante convênio com o PROCON Estadual.
 
Art. 2º O Ponto de Atendimento terá como finalidade:
I - Receber e processar reclamações de consumidores; 
II - Orientar a população sobre seus direitos; 
III - Promover a educação para o consumo; 
IV - Intermediar conflitos entre consumidores e fornecedores. 

Art. 3º O Município deverá disponibilizar:
I - Espaço físico adequado; 
II - Equipamentos básicos; 
III Servidor capacitado para atendimento.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios com órgãos estaduais e federais para viabilizar o funcionamento do serviço.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá, 18 de março de 2026.


Jeferson da Silva Santos
Vereador - PL




                    
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 17/2026 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar maior acesso da população do município de Itanhangá aos serviços de defesa do consumidor. Atualmente, os cidadãos precisam se deslocar até o município de Tapurah/MT ou outras cidades vizinhas para buscar atendimento junto ao PROCON, o que gera dificuldades e, muitas vezes, impede o pleno exercício de seus direitos como consumidores.

Dessa forma, a proposta visa facilitar o acesso a esse serviço essencial, promovendo maior proteção, orientação e garantia dos direitos dos consumidores no âmbito do município.


Jeferson da Silva Santos
Vereador – PL
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